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Este boletim é elaborado a partir de notas tomadas nas sessões do Órgão 

Especial e das Câmaras de Uniformização de Jurisprudência do TJMG. 

Apresenta, também, julgados e súmulas editadas pelos Tribunais 

Superiores, com matérias relacionadas à competência da Justiça Estadual. 

As decisões tornam-se oficiais somente após a publicação no Diário do 

Judiciário. Portanto, este boletim tem caráter informativo. 

 

 

Órgão Especial do TJMG 

 
Mandado de segurança. Precatório. Acordo direto para pagamento. Art. 

97, §8º, III, ADCT. Cessão parcial de crédito. Fracionamento do 

precatório. 

O Órgão Especial do TJMG, por unanimidade, concedeu a ordem em mandado de 

segurança para permitir a participação do impetrante em acordo direto realizado 

com o Estado de Minas Gerais para pagamento de precatórios, nos termos do art. 

97, §8º, III, do ADCT e da Lei Estadual 19.407/2010. No caso em exame, a 

participação do impetrante havia sido inadmitida, por não ser ele credor da 

totalidade do crédito originário do precatório, mas cessionário de parte dele, e o 

titular do valor restante não apresentou pedido de habilitação. Ressaltou o relator, 

Des. Alberto Vilas Boas, que a lei não veda a cessão parcial de crédito de 

precatório, sendo que as regras do edital de convocação, ao exigirem a habilitação 

da totalidade do crédito do beneficiário originário para participação em acordo 

direto, seriam ilegítimas. Afirmou, ainda, que a regra do art. 100, §8º, da 

Constituição Federal, veda apenas o fracionamento do valor da execução para 

expedição de precatório que se enquadre como de pequeno valor, nos termos do 

§3º do dispositivo citado, o que não é a hipótese do presente caso. Assim, para 

participação do credor no acordo direto, bastaria que fosse habilitada a totalidade 

de seu crédito, e não a totalidade do crédito de um precatório. Por fim, para 

embasar seu posicionamento, o relator citou decisão do STF, no RE 458.110, que, 

ao examinar situação semelhante, reconheceu ser possível a expedição de 

precatório de parte incontroversa do crédito, deixando para outra ocasião a 

satisfação da parte controvertida. (Mandado de Segurança nº 

1.0000.16.081691-4/000, Rel. Des. Alberto Vilas Boas, p. em 01.06.2017). 

 

Guarda municipal. Competência. Exercício do poder de polícia. Aplicação 

de multas administrativas. Segurança pública. 

Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade ajuizada pelo Procurador-Geral de 

Justiça do Estado de Minas Gerais, tendo como objeto a declaração de 

inconstitucionalidade de diversos dispositivos da Lei 4.003/03 do Município de 

Varginha, que, ao regulamentar as atividades da guarda municipal, atribuiu-lhe 

http://www5.tjmg.jus.br/jurisprudencia/pesquisaNumeroCNJEspelhoAcordao.do?numeroRegistro=1&totalLinhas=1&linhasPorPagina=10&numeroUnico=1.0000.16.081691-4%2F000&pesquisaNumeroCNJ=Pesquisar


competência para atuar na promoção da segurança pública local e no exercício do 

poder de polícia de trânsito, inclusive com o poder de aplicar multas 

administrativas. O Órgão Especial, por maioria de votos, acolheu parcialmente a 

representação. No que tange ao exercício do poder de polícia sobre o trânsito, o 

relator, Des. Kildare Carvalho, com base no julgamento do RE 658.570 pelo STF, 

entendeu pela legitimidade da aplicação de multas administrativas pela guarda 

municipal. Afirmou a existência de separação entre segurança pública e poder de 

polícia, sendo que este último “é de titularidade do ente político, e não somente 

dos organismos estaduais encarregados do policiamento ostensivo”. Assim, dentro 

do poder de polícia que lhe é conferido, é de interesse local do município controlar 

e fiscalizar o trânsito e transporte, não havendo impedimento para o desempenho 

dessas funções por meio de sua guarda municipal. A aplicação de sanção - multa 

administrativa - seria, portanto, apenas uma conseqüência lógica de tal poder, em 

caso de desrespeito às limitações de direito ou imposições de deveres 

estabelecidos. Por outro lado, no que toca à prestação do serviço de segurança 

pública, o relator se posicionou pela incompetência das guardas municipais, uma 

vez que as atividades de policiamento, tanto preventivo quanto repressivo, foram 

confiadas pela CF, com exclusividade, às polícias federais e estaduais. Às guardas 

municipais foi conferida, tão somente, a “proteção de bens, serviços e instalações 

municipais”, o que não se confunde com a função de polícia ostensiva. Ressaltou o 

relator que a guarda municipal não está inserida no rol do art. 136 da Constituição 

Estadual, que relaciona as entidades responsáveis pela segurança pública. Por fim, 

o relator estendeu a declaração de inconstitucionalidade à legislação pretérita à 

promulgação da Lei 4.003/03, impedindo que o presente julgamento desse azo a 

qualquer efeito repristinatório. A Des. Sandra Fonseca, em divergência parcial, 

manifestou-se pela constitucionalidade da expressão “prestação de socorro à 

população, nos casos de necessidade”, prevista na lei atacada, ainda que tal 

atividade possa ser enquadrada como de segurança pública, desde que prestada 

de forma secundária e complementar. Aduziu que esta - segurança pública - é um 

dever do Estado, mas também é “responsabilidade de todos”, motivo pelo qual não 

é impedida a “atuação dos cidadãos, e, com mais razão, dos servidores públicos da 

guarda municipal, de funcionar de maneira coadjuvante ante a eventual situação 

concreta e excepcional que justifique a atuação, na ausência momentânea dos 

órgãos de atuação precípua” (Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 

1.0000.11.057182-5/000, Rel. Des. Kildare Carvalho, p. em 09.06.2017). 

 

Segunda Seção Cível do TJMG 
 
Incidente de uniformização de jurisprudência. Direito do consumidor. 

Compra e venda de imóvel. Disposições moratórias imputadas somente ao 

consumidor. Abuso de direito. Boa-fé objetiva. 

A Segunda Seção Cível, por unanimidade, acolheu incidente de uniformização de 

jurisprudência para determinar a aplicação das sanções moratórias previstas em 

desfavor do consumidor em contrato de compra e venda de bem imóvel na 

planta, também em relação à construtora que o redigiu, acaso verificado o seu 

inadimplemento. O relator, Des. Cabral da Silva, ressaltou que, em uma 

economia de massa, como a atual, é essencial a contratação por adesão, na qual 

o fornecedor estabelece todos os termos da avença, cabendo ao consumidor 

apenas aderir ou não. Todavia, o estabelecimento de sanções de forma unilateral, 

apenas em relação ao inadimplemento do consumidor, violaria os princípios da 

eticidade e da boa-fé objetiva, ferindo a lealdade que se espera das partes 

contratantes e configurando autêntico abuso de direito. Assim, concluiu o relator 

pela possibilidade de se integrar o contrato para suprir as omissões existentes, 

determinando a aplicação à construtora, reversamente, das sanções por ela 

estabelecidas para penalizar o consumidor, em caso de inadimplemento. 

(Incidente de Uniformização de Jurisprudência nº 1.0024.13.353129-

3/004, Rel. Des. Cabral da Silva, p. em 02.06.2017).  
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Supremo Tribunal Federal 
 

Plenário 
 

“Ausência de apresentação de contrarrazões e honorários recursais 

É cabível a fixação de honorários recursais, prevista no art. 85, § 11 (1), do Código 

de Processo Civil (CPC), mesmo quando não apresentadas contrarrazões ou 

contraminuta pelo advogado. O Tribunal, por unanimidade, negou provimento a 

agravo regimental em ação originária e, por maioria, fixou honorários recursais. 

Quanto à fixação de honorários recursais, prevaleceu o voto do ministro Luiz Fux, 

que confirmou o entendimento fixado pela Primeira Turma. Para ele, a 

sucumbência recursal surgiu com o objetivo de evitar a reiteração de recursos; ou 

seja, de impedir a interposição de embargos de declaração, que serão desprovidos, 

independentemente da apresentação de contrarrazões. A finalidade não foi 

remunerar mais um profissional, porque o outro apresentou contrarrazões. O 

ministro Edson Fachin afirmou que a expressão “trabalho adicional”, contida no § 

11 do art. 85 do CPC, é um gênero que compreende várias espécies, entre elas, a 

contraminuta e as contrarrazões. Vencidos, nesse ponto, os ministros Marco 

Aurélio (relator), Celso de Mello e Cármen Lúcia, que não fixaram os honorários, 

considerada a inércia do agravado em apresentar contraminuta ao agravo interno. 

O ministro Marco Aurélio asseverou que, sem a apresentação de contrarrazões 

nem de contraminuta, não há como aditar os honorários anteriormente fixados. 

AO 2063 AgR/CE , rel. orig. Min. Marco Aurélio, red. p/ o ac. Min. Luiz Fux, 

julgamento em 18.5.2017. (Fonte - Informativo 865 - STF) 

 

“É possível suspender prescrição em casos penais sobrestados por 

repercussão geral, decide Plenário 

 O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), por maioria de votos, decidiu que é 

possível a suspensão do prazo prescricional em processos penais sobrestados em 

decorrência do reconhecimento de repercussão geral. Conforme os ministros, a 

suspensão se aplica na ação penal, não se implementando nos inquéritos e 

procedimentos investigatórios em curso no âmbito do Ministério Público, ficando 

excluídos também os casos em que haja réu preso. O Plenário ressalvou ainda 

possibilidade de o juiz, na instância de origem, determinar a produção de provas 

consideradas urgentes. A decisão se deu no julgamento de questão de ordem no 

Recurso Extraordinário (RE) 966177, na sessão desta quarta-feira (7).Os ministros 

definiram que o parágrafo 5º do artigo 1.035 do Código de Processo Civil (CPC), 

segundo o qual uma vez reconhecida a repercussão geral, o relator no STF 

determinará a suspensão de todos os processos que versem sobre a questão e 

tramitem no território nacional, se aplica ao processo penal. Ainda segundo o 

Tribunal, a decisão quanto à suspensão nacional não é obrigatória, tratando-se de 

uma discricionariedade do ministro-relator. A suspensão do prazo prescricional 

ocorrerá a partir do momento em que o relator implementar a regra prevista do 

CPC. O RE 966177 foi interposto pelo Ministério Público do Rio Grande do Sul 

contra decisão do Tribunal de Justiça local que considerou atípica a exploração de 

jogos de azar, prevista na Lei das Contravenções Penais (Lei 3.688/1941). O tema 

foi considerado de repercussão geral pelo STF em novembro de 2016. A questão 

de ordem suscitada pelo Ministério Público Federal (MPF) e levada a julgamento 

pelo relator, ministro Luiz Fux, tem como objeto a suspensão do prazo de 

prescrição enquanto o tema não é apreciado em definitivo pelo STF. Na sessão 

desta quarta-feira (7), o ministro Luiz Fux, a partir das propostas surgidas nos 

debates durante o julgamento, reajustou questões pontuais em voto proferido na 

quinta-feira (1º). Ele avaliou que a aplicação da suspensão do trâmite dos 

processos deve ser discricionária ao relator da causa no STF. Segundo seu 

entendimento, a partir da interpretação conforme a Constituição do artigo 116, 

inciso I, do Código Penal – até o julgamento definitivo do recurso paradigma pelo 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=2063&classe=AO&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M


Supremo – o relator pode suspender o prazo de prescrição da pretensão punitiva 

relativa a todos os crimes objeto de ações penais que tenham sido sobrestadas por 

vinculação ao tema em questão. O relator consignou ainda que cabe ao juiz da 

ação penal a prática de atos urgentes no período da suspensão. Além disso, a 

suspensão da prescrição só ocorre a partir do momento em que o processo é 

suspenso pela sistemática da repercussão geral. “Entendo ainda que o juiz de piso 

[da origem], mesmo com o processo suspenso, pode decidir com relação a prisão”, 

ressaltou. Os ministros Edson Fachin e Marco Aurélio foram os únicos a divergir do 

voto do relator e rejeitaram a questão de ordem. Para Fachin, impor barreiras ao 

fluxo do prazo prescricional legalmente estabelecido significa ampliar o poder 

punitivo estatal, o que só pode ocorrer, segundo o ministro, por edição de lei. “À 

mingua de uma previsão legal em sentido formal, a suspensão do fluxo do lapso 

temporal prescricional não pode ocorrer”, destacou. Segundo o ministro Marco 

Aurélio, a possibilidade de suspensão da jurisdição no território brasileiro mediante 

ato individual de ministro é conflitante com o inciso XXXV do artigo 5º da 

Constituição Federal, pois inviabiliza o processo e sua tramitação. Ainda segundo 

seu entendimento, o artigo 1.035, parágrafo 5º, do CPC não pode ser aplicado ao 

processo penal. “O processo-crime pressupõe instrução e há elementos a serem 

coligidos que podem se perder no tempo, principalmente quando se esperará o 

julgamento do recurso extraordinário em que admitida a repercussão geral pelo 

Plenário do Supremo”, ponderou. O ministro posicionou-se ainda em seu voto pela 

inconstitucionalidade do parágrafo 5º do artigo 1.035 do CPC. (Fonte – Notícias 

do STF – 07/06/2017) 

 

Repercussão Geral 
 
“Tráfico de drogas e confisco de bens 

É possível o confisco de todo e qualquer bem de valor econômico apreendido em 

decorrência do tráfico de drogas, sem a necessidade de se perquirir a 

habitualidade, reiteração do uso do bem para tal finalidade, a sua modificação para 

dificultar a descoberta do local do acondicionamento da droga ou qualquer outro 

requisito além daqueles previstos expressamente no art. 243, parágrafo único, da 

Constituição Federal (CF). O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o Tema 647 da 

repercussão geral, por maioria, deu provimento ao recurso extraordinário 

interposto contra acórdão que determinou a devolução de veículo de propriedade 

de acusado pela prática do crime de tráfico de entorpecentes, sob o fundamento 

de que a perda do bem pelo confisco deve ser reservada aos casos de utilização do 

objeto de forma efetiva, e não eventual, para a prática do citado delito. Prevaleceu 

o voto do ministro Luiz Fux (relator). Para ele, o confisco de bens pelo Estado 

encerra uma restrição ao direito fundamental de propriedade, garantido pelo art. 

5º, “caput” e XXII, da CF. Asseverou que o confisco de bens utilizados para fins de 

tráfico de drogas, da mesma forma como as demais restrições aos direitos 

fundamentais expressamente previstas na Constituição Federal, deve conformar-se 

com a literalidade do texto constitucional, vedada a adstrição de seu alcance por 

outros requisitos que não os estabelecidos pelo art. 243, parágrafo único, da CF. 

Consignou que o confisco, no direito comparado, é instituto de grande 

aplicabilidade aos delitos de repercussão econômica, sob o viés de que “o crime 

não deve compensar”. Tal perspectiva foi adotada pelo constituinte brasileiro e 

pela República Federativa do Brasil, que internalizou diversos diplomas 

internacionais que visam reprimir severamente o tráfico de drogas. Observou que 

o tráfico de drogas é reprimido pelo Estado brasileiro, por meio de modelo jurídico-

político, em consonância com os diplomas internacionais firmados. Os preceitos 

constitucionais sobre o tráfico de drogas e o respectivo confisco de bens 

constituem parte dos mandados de criminalização previstos pelo poder constituinte 

originário a exigir uma atuação enérgica do Estado sobre o tema, sob pena de o 

ordenamento jurídico brasileiro incorrer em proteção deficiente dos direitos 

fundamentais. Segundo o relator, o confisco previsto no art. 243, parágrafo único, 



da CF deve ser interpretado à luz dos princípios da unidade e da supremacia da 

Constituição, ou seja, não se pode ler o direito de propriedade em separado, sem 

considerar a restrição feita a esse direito. Concluiu que a habitualidade do uso do 

bem na prática criminosa ou sua adulteração para dificultar a descoberta do local 

de acondicionamento, “in casu”, da droga, não é pressuposto para o confisco de 

bens nos termos do citado dispositivo constitucional. Vencidos os ministros Ricardo 

Lewandowski e Marco Aurélio, que negaram provimento ao recurso Para o ministro 

Ricardo Lewandowski, deve prevalecer a regra constitucional da proibição do 

confisco, observados, ainda, os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 

No caso, para ser confiscado, seria necessário provar que o veículo teria sido 

destinado integralmente para a prática do delito. Além disso, considerou que o 

parágrafo único do art. 243 não é um dispositivo independente, mas deve ser lido 

em harmonia com o seu “caput”, o qual diz respeito apenas a propriedades rurais e 

urbanas de qualquer região do País onde forem localizadas culturas ilegais de 

plantas psicotrópicas ou a exploração de trabalho escravo na forma da lei. O 

ministro Marco Aurélio, de igual modo, emprestou ao parágrafo único do citado 

artigo a disciplina de simples acessório, a remeter, necessariamente, a bens 

encontrados na propriedade objeto de expropriação. RE 638491/PR, rel. Min. 

Luiz Fux, julgamento em 17.5.2017. (Fonte - Informativo 865 - STF) 

 

“Execução provisória de débitos da Fazenda Pública: obrigação de fazer e 

regime de precatórios 

A execução provisória de obrigação de fazer em face da Fazenda Pública não atrai 

o regime constitucional dos precatórios. Com base nessa orientação, o Supremo 

Tribunal Federal, ao apreciar o Tema 45 da repercussão geral, por unanimidade, 

negou provimento a recurso extraordinário em que se questionava a possibilidade 

de execução provisória (1) de obrigação de fazer contra a Fazenda Pública, haja 

vista a previsão constitucional dos precatórios. O caso trata de execução de 

obrigações de fazer, mediante implantação de benefício equivalente à metade do 

valor de pensão instituída por militar decesso em favor da companheira, a par da 

outra metade a ser percebida pela esposa, até então favorecida com a 

integralidade da verba. Inicialmente, a Corte relembrou a jurisprudência firmada 

no sentido da inaplicabilidade ao Poder Público do regime jurídico da execução 

provisória de prestação obrigacional, após a Emenda Constitucional 30/2000, que 

deu nova redação ao § 1º do art. 100 da Constituição Federal. Considerou, 

entretanto, que a sistemática dos precatórios não se aplica no caso concreto, por 

se tratar de obrigação de fazer, ou seja, implantação de pensão instituída por 

militar. Asseverou que toda decisão não autossuficiente pode ser cumprida de 

maneira imediata, na pendência de recursos não recebidos com efeito suspensivo. 

Não há parâmetro constitucional nem legal que obste a pretensão de executar 

provisoriamente a sentença condenatória de obrigação de fazer relativa à 

implementação de pensão de militar, antes do trânsito em julgado dos embargos 

do devedor opostos pela Fazenda Pública. Assim, inexiste razão para que a 

obrigação de fazer tenha seu efeito financeiro postergado em função do trânsito 

em julgado, sob pena de hipertrofiar uma regra constitucional de índole 

excepcionalíssima. Dessa forma, concluiu haver compatibilidade material entre o 

regime de cumprimento integral de decisão provisória do art. 475-O do CPC/1973 

e a sistemática dos precatórios, com previsão no art. 100 da CF, haja vista que 

este apenas se refere às obrigações de pagar quantia certa.” facultativamente, 

outras peças processuais que o exeqüente considere necessárias.” RE 

573872/RS, rel. Min. Edson Fachin, julgamento em 24.5.2017. (Fonte - 

Informativo 866 - STF) 

 

“Município e taxa de combate a sinistros - 2 

”O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o Tema 16 da repercussão geral, por 

maioria, negou provimento a recurso extraordinário em que se discutiu a 

constitucionalidade de taxa de combate a sinistros instituída por lei municipal.Na 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=638491&classe=RE&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
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espécie, o tribunal de origem assentou a inconstitucionalidade da taxa, por 

considerar o serviço público por ela financiado de competência estadual. De acordo 

com o acórdão recorrido, houve inadequação do custeio, por meio de taxa, em 

face da ausência de especificidade e divisibilidade do serviço (vide Informativo 

855).Prevaleceu o voto do ministro Marco Aurélio (relator).O relator inicialmente 

citou a orientação fixada pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI 

1.942 MC/PA (DJ de 22.10.1999), no sentido de que, em face do art. 144, “caput”, 

V e § 5º (1), da Constituição Federal, sendo a segurança pública dever do Estado e 

direito de todos, exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade 

das pessoas e do patrimônio, por meio, entre outras, da polícia militar, essa 

atividade do Estado somente pode ser sustentada por impostos, e não por 

taxa.Consignou que a prevenção e o combate a incêndios se fazem mediante a 

atuação da polícia retratada no corpo de bombeiros, sendo atividade essencial do 

Estado e, por isso, remunerada por meio de impostos. Desse modo, entendeu ser 

inconcebível que, a pretexto de prevenir sinistro relativo a incêndio, venha o 

Município a substituir-se ao Estado, com a criação de tributo sob o rótulo de taxa. 

O ministro reforçou que a atividade precípua do Estado é viabilizada mediante 

arrecadação de impostos. Por sua vez, a taxa decorre do exercício do poder de 

polícia ou da utilização efetiva ou potencial de serviços públicos específicos e 

divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos à disposição. Assim, no âmbito da 

segurança pública, no tocante à preservação e ao combate a incêndios, nem 

mesmo o Estado poderia instituir validamente taxa. Em suma, considerou que a 

manutenção do corpo de bombeiros, que é um órgão estadual, e não municipal, é 

feita estritamente por impostos, e não por taxas. Vencidos os ministros Luiz Fux, 

Dias Toffoli, Alexandre de Moraes e Gilmar Mendes, que deram provimento ao 

recurso. Em seguida, a Corte deliberou fixar a tese referente à repercussão geral 

em assentada posterior.“ RE 643247/SP, rel. Min. Marco Aurélio, julgamento 

em 24.5.2017. (Fonte - Informativo 866 - STF) 

 

“Antinomia entre o CDC e a Convenção de Varsóvia: transporte aéreo 

internacional - 5 

Nos termos do art. 178 da Constituição da República, as normas e os tratados 

internacionais limitadores da responsabilidade das transportadoras aéreas de 

passageiros, especialmente as Convenções de Varsóvia e Montreal, têm 

prevalência em relação ao Código de Defesa do Consumidor.Com base nesse 

entendimento, o Plenário finalizou o julgamento conjunto de recursos nos quais se 

discutiu a norma prevalecente nas hipóteses de conflito entre o Código de Defesa 

do Consumidor (CDC) e a Convenção de Varsóvia de 1929 (ratificada e 

promulgada pelo Decreto 20.704/1931), a qual rege o transporte aéreo 

internacional e foi posteriormente alterada pelo Protocolo Adicional 4, assinado na 

cidade canadense de Montreal em 1975 (ratificado e promulgado pelo Decreto 

2.861/1998).No RE 636.331/RJ, ao apreciar o Tema 210 da Repercussão Geral, o 

Supremo Tribunal Federal (STF), por maioria, deu provimento ao recurso 

extraordinário, para reduzir o valor da condenação por danos materiais, limitando-

o ao patamar estabelecido no art. 22 da Convenção de Varsóvia (1), com as 

modificações efetuadas pelos acordos internacionais posteriores.No ARE 

766.618/SP, o STF, também por maioria, deu provimento ao recurso 

extraordinário, para, reformando o acórdão recorrido, julgar improcedente o 

pedido, em razão da prescrição.A controvérsia apresentada no RE 636.331/RJ 

envolve os limites de indenização por danos materiais em decorrência de extravio 

de bagagem em voo internacional. Já a questão posta em debate no ARE 

766.618/SP diz respeito ao prazo prescricional para fins de ajuizamento de ação de 

responsabilidade civil por atraso em voo internacional (vide Informativo 745).No 

RE 636.331/RJ, o Colegiado assentou a prevalência da Convenção de Varsóvia e 

dos demais acordos internacionais subscritos pelo Brasil em detrimento do CDC, 

não apenas na hipótese de extravio de bagagem. Em consequência, deu 

provimento ao recurso extraordinário para limitar o valor da condenação por danos 
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materiais ao patamar estabelecido na Convenção de Varsóvia, com as modificações 

efetuadas pelos acordos internacionais posteriores. Afirmou que a antinomia 

ocorre, a princípio, entre o art. 14 do CDC (2), que impõe ao fornecedor do serviço 

o dever de reparar os danos causados, e o art. 22 da Convenção de Varsóvia, que 

fixa limite máximo para o valor devido pelo transportador, a título de reparação. 

Afastou, de início, a alegação de que o princípio constitucional que impõe a defesa 

do consumidor [Constituição Federal (CF), arts. 5º, XXXII (3), e 170, V (4)] 

impediria a derrogação do CDC por norma mais restritiva, ainda que por lei 

especial. Salientou que a proteção ao consumidor não é a única diretriz a orientar 

a ordem econômica. Consignou que o próprio texto constitucional determina, no 

art. 178 (5), a observância dos acordos internacionais, quanto à ordenação do 

transporte aéreo internacional. Realçou que, no tocante à aparente antinomia 

entre o disposto no CDC e na Convenção de Varsóvia – e demais normas 

internacionais sobre transporte aéreo –, não há diferença de hierarquia entre os 

diplomas normativos. Todos têm estatura de lei ordinária e, por isso, a solução do 

conflito envolve a análise dos critérios cronológico e da especialidade. Em relação 

ao critério cronológico, o Plenário destacou que os acordos internacionais em 

comento são mais recentes que o CDC. Observou que, não obstante o Decreto 

20.704 tenha sido publicado em 1931, sofreu sucessivas modificações posteriores 

ao CDC. Acrescentou, ainda, que a Convenção de Varsóvia – e os regramentos 

internacionais que a modificaram – são normas especiais em relação ao CDC, pois 

disciplinam modalidade especial de contrato, qual seja, o contrato de transporte 

aéreo internacional de passageiros.Por tratar-se de conflito entre regras que não 

têm o mesmo âmbito de validade, sendo uma geral e outra específica, o Colegiado 

concluiu que deve ser aplicado o § 2º do art. 2º da Lei de Introdução às Normas 

de Direito Brasileiro (6).Ademais, frisou que as disposições previstas nos aludidos 

acordos internacionais incidem exclusivamente nos contratos de transporte aéreo 

internacional de pessoas, bagagens ou carga. Assim, não alcançam o transporte 

nacional de pessoas, que está excluído da abrangência do art. 22 da Convenção de 

Varsóvia. Por fim, esclareceu que a limitação indenizatória abarca apenas a 

reparação por danos materiais, e não morais. No ARE 766.618/SP, o Colegiado 

pontuou que, por força do art. 178 da CF, em caso de conflito, as normas das 

convenções que regem o transporte aéreo internacional prevalecem sobre o CDC. 

Abordou, de igual modo, os critérios tradicionais de solução de antinomias no 

Direito brasileiro: hierarquia, cronológico e especialização. No entanto, reputou 

que a existência de dispositivo constitucional legitima a admissão dos recursos 

extraordinários nessa matéria; pois, se assim não fosse, a discussão estaria 

restrita ao âmbito infraconstitucional. Explicou, no ponto, que o art. 178 da CF 

prevê parâmetro para a solução desse conflito, de modo que as convenções 

internacionais devem prevalecer. Reconheceu, na espécie, a incidência do art. 29 

da Convenção de Varsóvia (7), que estabelece o prazo prescricional de dois anos, a 

contar da chegada da aeronave. Por conseguinte, deu provimento ao recurso e 

julgou improcedente o pleito ante a ocorrência da prescrição. Vencidos, em ambos 

os julgamentos, os ministros Marco Aurélio e Celso de Mello. Os dois salientaram 

que os casos em análise envolvem empresas de transporte aéreo internacional de 

passageiros, que realizam atividades qualificadas como prestação de serviços. 

Dessa forma, frisaram que, por se tratar de uma relação jurídica de consumo, 

deveria ser aplicado o CDC, legislação superveniente às normas internacionais em 

debate. O ministro Celso de Mello pontuou ainda que a proteção ao consumidor e a 

defesa da integridade de seus direitos representam compromissos inderrogáveis, 

que o Estado brasileiro conscientemente assumiu no plano do nosso ordenamento 

constitucional. Afirmou que a Assembleia Nacional Constituinte, em caráter 

absolutamente inovador, elevou a defesa do consumidor à posição eminente de 

direito fundamental (CF, art. 5º, XXXII), atribuindo-lhe ainda a condição de 

princípio estruturador e conformador da própria ordem econômica (CF, art. 170, 

V), cuja eficácia permite reconhecer a precedência do CDC sobre as Convenções de 

Varsóvia e Montreal. RE 636331/RJ, rel. Min. Gilmar Mendes, julgamento em 
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25.5.2017. (Fonte - Informativo 866 - STF) 

 

“Justiça competente e servidor público celetista 

O Plenário, ao apreciar o Tema 544 da repercussão geral, por maioria, negou 

provimento a recurso extraordinário em que se discutiu a competência para 

processar e julgar causa que tem por objeto a abusividade de greve de servidores 

públicos regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).No caso, o Tribunal 

Regional do Trabalho (TRT), ao julgar dissidio coletivo, entendeu que a greve 

promovida por membros de guarda municipal não era abusiva.Interposto recurso 

ordinário, o Tribunal Superior do Trabalho (TST) extinguiu o processo sem 

julgamento de mérito, em face da impossibilidade jurídica do pedido. Declarou a 

incompetência da justiça do trabalho para apreciar a abusividade da greve 

deflagrada por guardas municipais. O Supremo Tribunal Federal entendeu que a 

justiça comum é competente para julgar causa relacionada ao direito de greve de 

servidor público, pouco importando se se trata de celetista ou estatutário. O 

ministro Alexandre de Moraes afirmou que guarda municipal exerce função de 

segurança pública, portanto, não tem direito à greve. Deste modo, a justiça do 

trabalho não pode analisar a abusividade do movimento paredista. Vencidos os 

ministros Luiz Fux (relator), Roberto Barroso, Rosa Weber, Ricardo Lewandowski e 

Marco Aurélio, que deram provimento ao recurso. Fixaram a competência da 

justiça do trabalho para processar e julgar questões atinentes ao exercício do 

direito de greve dos servidores públicos celetistas. Pontuaram que se houver 

relação contratual, celetista, o vínculo é trabalhista, e é competente a justiça do 

trabalho. Se estatutário, o vínculo é legal, administrativo, recaindo a competência 

sobre a Justiça comum. Em seguida, o Colegiado deliberou fixar a tese de 

repercussão geral em assentada posterior. RE 846854/SP, rel. orig. Min. Luiz 

Fux, red. p/ o ac. Min. Alexandre de Moraes, julgamento em 25.5.2017. 

(Fonte - Informativo 866 - STF) 

 

“Vedada promoção funcional retroativa nas nomeações por decisão 

judicial, decide Plenário 

Por unanimidade, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do 

Recurso Extraordinário (RE) 629392, com repercussão geral, decidiu que em caso 

de nomeação em cargo público, determinada por decisão judicial, o servidor não 

faz jus a promoção ou progressão funcional retroativa. Para os ministros, a 

promoção e progressão funcional dependem não só do reconhecimento de tempo 

de serviço, mas do cumprimento de outras exigências legais, como, por exemplo, 

a aprovação em estágio probatório.Os ministros aprovaram a seguinte tese de 

repercussão geral proposta pelo relator do recurso, ministro Marco Aurélio: "a 

nomeação tardia de candidatos aprovados em concurso público por meio de ato 

judicial, à qual atribuída eficácia retroativa, não gera direitos às promoções ou 

progressões funcionais que alcançariam houvesse ocorrido a tempo e modo a 

nomeação. O Superior Tribunal de Justiça (STJ), no julgamento de um recurso em 

mandado de segurança, reconheceu a existência de direito líquido e certo à 

nomeação de candidatos aprovados em concurso para o cargo de defensor público 

do Mato Grosso e classificados, inicialmente, além do número de vagas versado no 

edital de abertura do concurso. Para o STJ, o ato da Administração Pública que 

evidencie a necessidade de preenchimento de vagas previstas no edital do 

certame, não ocupadas por aprovados dentro do número estabelecido, gera direito 

subjetivo à nomeação dos candidatos classificados inicialmente além daquele 

número. Afirmou corroborar o citado entendimento o fato de o estado ter realizado 

novo concurso para defensor público em vez de nomear os candidatos aprovados 

no certame anterior. O Estado de Mato Grosso opôs embargos de declaração 

contra acórdão do STJ e, naquela Corte, foi dado provimento parcial ao recurso 

para admitir a inexistência de direito aos candidatos à promoção funcional. No STF, 

os autores do recurso, candidatos, alegam transgressão ao artigo 37, caput, inciso 

IV e parágrafo 6º, da Constituição Federal. Sustentam que devem ser 
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reconhecidas, "além dos direitos inerentes ao cargo, isto é, os financeiros e 

funcionais retroativos à data final do prazo de validade do concurso, as promoções 

decorrentes do tempo de serviço”. O relator do recurso, ministro Marco Aurélio, 

ressaltou que não está em discussão no caso a natureza do ato do Poder Público, 

se licito ou ilícito, tampouco o direito à nomeação retroativa e indenizações 

equivalente às remunerações que deixaram de ser pagas. O caso diz respeito 

somente ao direito às promoções sob os ângulos funcionais e financeiros, destacou 

o relator em seu voto (leia a íntegra).Diante disso, o ministro explicou que o 

direito à promoção ou progressão funcional não se adquire unicamente mediante o 

cumprimento do requisito temporal, mas pressupõe também a aprovação em 

estágio probatório, com a consequente confirmação no cargo, e o preenchimento 

de outras condições indicadas na legislação ordinária. “Apenas se pode verificar o 

atendimento a esses pressupostos após a formalização de vínculo hierárquico 

funcional do cidadão com a Administração Pública. Por essas razões, sob os 

ângulos financeiro e funcional da nomeação tardia, concluo no sentido da 

impropriedade do inconformismo”. Uma vez empossado no cargo, advertiu o 

ministro, o servidor deve se atentar para todas as regras atinentes ao respectivo 

regime jurídico, incluídas as referentes ao estágio probatório e as específicas para 

promoção de cada carreira. “Somente considerado o desempenho do agente por 

meio de atuação concreta a partir da entrada em exercício é possível alcançar a 

confirmação no cargo, bem assim a movimentação funcional”, disse o ministro ao 

votar pelo desprovimento do recurso. A decisão do Plenário foi unânime”. (Fonte -   

Notícias do STF – 08/06/2017). 

 

 

Superior Tribunal de Justiça 
 

Recursos Repetitivos 
 

“Serviço de água e esgoto”. Cobrança indevida. Ação de repetição de 

indébito de tarifas. Aplicação do prazo prescricional decenal. Art. 205 do 

CC/2002. 

O prazo prescricional para as ações de repetição de indébito relativo às 

tarifas de serviços de água e esgoto cobradas indevidamente é de: (a) 20 

(vinte) anos, na forma do art. 177 do Código Civil de 1916; ou (b) 10 

(dez) anos, tal como previsto no art. 205 do Código Civil de 2002, 

observando-se a regra de direito intertemporal, estabelecida no art. 2.028 

do Código Civil de 2002. A controvérsia submetida ao rito dos recursos 

repetitivos, entre outras, consiste em definir o prazo prescricional a ser aplicado às 

pretensões de repetição de indébito lastreadas na cobrança indevida de tarifas 

relativas aos serviços de água e esgoto. Sobre o tema, o STJ firmou orientação de 

que o prazo prescricional para o ressarcimento por cobrança indevida, na situação 

em exame, é de 10 (dez) anos, conforme decidido no REsp 1.113.403-RJ, Rel. Min. 

Teori Albino Zavascki, DJe 15/9/2009. Cabe ressaltar que a tese adotada tem 

como base a não existência de norma específica a reger a hipótese. É norma 

supletiva do Código Civil, que assim dispõe: Art. 205. A prescrição ocorre em 10 

(dez) anos, quando a lei não lhe haja fixado prazo menor. Sendo assim, a 

discussão acerca da cobrança indevida de valores constantes de relação contratual 

e eventual repetição de indébito não se enquadra na hipótese de pretensão de 

ressarcimento por enriquecimento sem causa, disposta no art. 206, § 3º, IV, do 

Código Civil, seja porque a causa jurídica, em princípio, existe (relação contratual 

prévia em que se debate a legitimidade da cobrança), seja porque a ação de 

repetição de indébito é ação específica. Observa-se, por fim, que os mesmos 

pressupostos para incidência do prazo vintenário, sob a vigência do Código Civil de 

1916, operam-se, igualmente, para a aplicação do prazo decenal, já sob a égide do 

Código Civil de 2002. É que não há qualquer alteração, na essência, do instituto da 

prescrição disposto nestas situações, a não ser o próprio lapso temporal, o qual foi 



reduzido de 20 (vinte) para 10 (dez) anos. REsp 1.532.514-SP, Rel. Min. Og 

Fernandes, Primeira Seção, por unanimidade, julgado em 10/5/2017, DJe 

17/5/2017. (Fonte - Informativo 603 - STJ) 
 

Segunda Seção 
 

“Tarifa de liquidação antecipada é válida para contratos bancários 

assinados antes de 2007 

A cobrança de tarifa de liquidação antecipada para contratos bancários de crédito e 

arrendamento mercantil anteriores a dezembro de 2007 foi considerada válida 

pelos ministros da Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ).Ao dar 

parcial provimento a recurso do Banco Itaú, os ministros afirmaram que até 

dezembro de 2007 a regulamentação bancária permitia a cobrança desse tipo de 

tarifa, desde que prevista nos contratos. O ministro relator do recurso, Marco 

Buzzi, afirmou que a questão foi pacificada pelo Conselho Monetário Nacional 

(CMN) com a edição da Resolução 3.516, de dezembro de 2007, que vedou a 

cobrança. Antes dessa data, segundo o magistrado, a norma vigente (Resolução 

2.303/96) permitia a cobrança. “Impende ressaltar que, ao tempo do referido 

normativo, a orientação estatal quanto à cobrança de tarifas pelas instituições 

financeiras era essencialmente não intervencionista, ou seja, a regulamentação 

facultava às instituições financeiras a cobrança pela prestação de quaisquer tipos 

de serviços”, ressaltou Marco Buzzi. A ação foi proposta pelo Instituto Brasileiro de 

Estudo e Defesa das Relações de Consumo (Ibedec) em setembro de 2007. Um 

dos pontos acolhidos no recurso foi a delimitação do período prescricional para 

contestar a cobrança. O acórdão recorrido estabeleceu um período de dez anos 

anteriores à propositura da ação, e tal período foi reduzido para cinco anos, de 

acordo com a jurisprudência do STJ para casos de condenação em âmbito de ação 

civil pública. Marco Buzzi destacou que o caso de cada consumidor será analisado 

de forma individual, na fase de cumprimento do julgado, quando serão juntados os 

documentos referentes ao contrato para verificar se houve pactuação expressa ou 

se a cobrança foi feita sem previsão contratual – situação em que o banco deverá 

devolver os valores. De acordo com a decisão, nos contratos assinados após a 

Resolução 3.516, qualquer cobrança de tarifa de liquidação antecipada também 

será devolvida, atendendo ao pedido do Ibedec, que afirmou que a prática 

continuou mesmo após sua vedação pela norma administrativa – razão pela qual é 

necessário analisar todos os casos. A devolução deverá ocorrer, nos casos 

pertinentes, apenas no valor efetivamente pago, corrigido monetariamente. Os 

ministros acolheram o pedido para afastar a devolução em dobro definida em 

segunda instância, por entender que não houve má-fé da instituição financeira”. 
REsp 1392449 (Fonte – Notícias do STJ – 01/06/2017) 
 
Terceira Seção 
 

“Conflito negativo de competência. Justiça Federal versus Justiça 

Estadual. Inquérito policial. Divulgação de imagem pornográfica de 

adolescente via whatsapp e em chat no facebook. Art. 241-A da Lei 

8.069/1990 (ECA). Internacionalidade. Inexistência. Competência da 

justiça estadual. 

Compete à Justiça Federal a condução do inquérito que investiga o 

cometimento do delito previsto no art. 241-A do ECA nas hipóteses em 

que há a constatação da internacionalidade da conduta e à Justiça 

Estadual nos casos em que o crime é praticado por meio de troca de 

informações privadas, como nas conversas via whatsapp ou por meio de 

chat na rede social facebook. 

Cinge-se a discussão a definir se compete à Justiça Federal ou à Justiça Estadual a 

condução de inquérito policial que investiga o cometimento, em tese, de crime de 

compartilhamento de material pornográfico envolvendo criança ou adolescente 

http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?origemPesquisa=informativo&tipo=num_pro&valor=REsp1532514


(art. 241-A da Lei 8.069/90), que foram trocadas por particulares, via Whatsapp e 

por meio de chat na rede social Facebook. Em 29/10/2015, a matéria foi posta a 

exame do Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso 

Extraordinário n. 628.624-MG, em sede de repercussão geral, ocasião em que 

ficou assentado que a fixação da competência da Justiça Federal para o julgamento 

do delito do art. 241-A do Estatuto da Criança e do Adolescente (divulgação e 

publicação de conteúdo pedófilo-pornográfico) pressupõe a possibilidade de 

identificação do atributo da internacionalidade do resultado obtido ou que se 

pretendia obter. Observe-se que a constatação da internacionalidade do delito 

demandaria apenas que a publicação do material pornográfico tivesse sido feita em 

“ambiência virtual de sítios de amplo e fácil acesso a qualquer sujeito, em qualquer 

parte do planeta, que esteja conectado à internet”, independentemente da 

ocorrência efetiva de acesso no estrangeiro. Por sua vez, tanto no aplicativo 

WhatsApp quanto nos diálogos (chat) estabelecidos na rede social Facebook, a 

comunicação se dá entre destinatários escolhidos pelo emissor da mensagem. 

Trata-se de troca de informação privada que não está acessível a qualquer pessoa. 

Assim sendo, não preenchido o requisito estabelecido pela Corte Suprema, de que 

a postagem de conteúdo pedófilo-pornográfico tenha sido feita em cenário propício 

ao livre acesso, deve-se ter em conta que a definição do Juízo competente em tais 

hipóteses se dá em razão do âmbito de divulgação e publicação do referido 

conteúdo, o que revela a competência da Justiça Estadual.” CC 150.564-MG, Rel. 

Min. Reynaldo Soares da Fonseca, por unanimidade, julgado em 

26/4/2017, DJe 2/5/20. (Fonte - Informativo 603 - STJ) 
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